
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 984/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Saúde e Organização Social de Saúde promova a contratação de médico 
Ginecologista e Pediatra para atendimento no Consultório Municipal II “Dr. Gumercindo Hernandes 
Morales”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de outubro de 2019. 

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR    ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 

VEREADOR      VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 
sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade 
em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos 
munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que através da OSS 
(Organização Social de Saúde), providencie a contratação de médico Pediatra e Ginecologista para 
atendimento no Consultório Municipal II “Dr. Gumercindo Hernandes Morales” visando acolhimento das 
pacientes daquela unidade de saúde. 

Considerando que tal medida é imprescindível para garantir um melhor atendimento aos 
pacientes, visto que, os atendimentos hoje são realizados por um clínico geral, e tais especialidades são 
necessárias. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que atenda o pleito acima narrado. 
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